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PROCESSO ADM INISTRATIVO N** i

TERM O  DE REFERÊNCIA
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1. JUSTIFICATIVA:

A  Constituição Federal prevê como dever do Este do assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à educaçao (artigo 227). No seu artigo 
205 preconiza que a educação é direito de todos e d^ver do Estado, garantindo o 
princípio de igualdade de condições para acesso e permqiência na escola. E, no artigo 
208, VII, preconiza que o dever do Estado coma Educação será efetivado mediante a 
garantia de Transporte Escolar.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu'artigo 4°, prevê que. o Pbder 
Público tem o dever de assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à Educação.

Em seu artigo 53 fixa que a criança e o adolescentç 
sendo-lhe assegurada igualdade de condições para o a c ^  
pública e gratuita próxima de sua residência.

No seu artigo 54, inciso VII, coloca como dever do' 
ao adolescente atendimento no Ensino Fundamerlt 
suplementares de transporte, entre outros.

tenham o direito à Educação, 
so e permanência em escola

Estado assegurar à criança e 
al através de programas

expressa que o acesso ao ensino 
no parágrafo seguinte, consta 

Ifúblico, ou sua oferta irregular,

úndamental a contratação de 
de veículos para o transporte 
uma vez que a frota existente 
e transporte de estudantes da

O  parágrafo primeiro desse mesmo artigo 
obrigatório e gratuito constitui direito público subjetivo. E 
que o não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
importa em responsabilidade da autoridade competente.

Para dar cumprimento a essa legislação se torna 
empresa especializada para prestar serviços de locação 
escolar, garantinejo o acesso de todos os alunos à escolaj 
no município é insuficiente para atender toda a demanda 
rede municipal de ensino.

O  Município de Cidelândia assume sua responsabilidade e o seu dever de garantir 
o acesso e perrrianência dos alunos matricula dos em su^ rede, fornecendo oTransporte 
Escolar com a contratação de empresa especializada nes|es serviços.

2. O B JE TO :

2.1 O presente Termo de Referência tem como objèto a formação de registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) urídica(s) para prestação dos
serviços na locação de veículos destinados a manj jtenção do Transporte,Escolar
de alunos da Rede .Municipal de Ensino de C id el^d ia  -  MA. Nas especificações 
e demais condições previstas no presente Termo ae Referência.
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3. VALOR ESTIMADO:

©

0

3.1 O preço considerado com a estimativa para o 
referência foi determinado com base no banco de 
procedimento, foi-estimado o valor total de R$ 908. 
novecentos e sessenta reais e setenta e dois centavos).

!

4. ES P E C IFIC A Ç Õ E S  E DEMAIS EXIGÊNCIAS; 

4.1 Especificação e quantitativo doobjeto:

Comissão Permanent| de Ucijaçáo 
^olhas w»

Asslnstura

900

)bjeto do presente termo de 
preços. Com base em tal 
,72 (Novecentos e oito mil,

Veículo/Rota

Veículo tipo O NIBUS de 
passageiro, para transporte 
escolar com capacidade mínima 
de 45 (quarenta e cinco) alunos 
sentados, sem motorista, com 
motor 4 cilindros, 4,8 litros, 
diesel, eletrônico, freio motor + 
Top Blake, ABS, incluindo todos 
os equipamentos de-.segurança 
obrigatórios por lei, combustível 
por conta da contratante, 
devendo o veículo locado ficar a 
disposição do município. Rota 
de ida e volta Cidelândia a 
Imperatriz -  MA.______________
Veículo tipo Ô NIBUS de 
passageiro, para transporte 
escolar com capacidade mínima 
de 45 (quarenta e cinco) alunos 
sentados, sem motorista, com 
motor 4 cilindros, 4,8 litros, 
diesel, eletrônico, freio motor + 
Top Blake, ABS, incluindo todos 
os equipamentos de segurança 
obrigatórios por lei, combustível 
por conta da contratante, 
devendo o veículo lo.cado ficar, á 
disposição do município. Rota 
de ida e volta. Arara a 
Cidelândia
Veículo tipo Ô N IB U S  ^  
passageiro, para transporte 
escolar com capacidade mínima 
de 45 (cinquenta e cinco) alunos 
sentados, sem motorista, com 
motor 4 cilindros, 4,8 litros, 
diesel, eletrônico, freio motor + 
Top Blake, ABS, Jncluindo todos 
os equipamentos de segurança 
obrigatórios por lei, combustível 
por conta da contratante, 
devendo o veículo locado ficar á 
disposição do município. Rota

Tip o  Estrada

Pavim.(km)

70

40

Não
Pavim.

(km)

60

26

Km
dia

140

60

76

Média gias 
letivos/mês

20

20

20

km
mês

2.800

1.200

1.520

Q u a n t
Meses

10

10

10

Valor médio

Mensal
Total (10 
meses)

R$

R$

R$
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de ida e volta, 
Cidelândia.

Sol Brilhante a

Veículo tipo Ô N IBUS de 
passageiro, para transporte 
escolar com capacidade mínima 
de 45 (quarenta e cinco) alunos 
sentados, sem motorista, com 
motor 4 cilindros, 4,8 litros, 
diesel, eletrônico, freio motor + 
Top Blake, ABS, incluindo todos 
os equipamentos de segurança 
obrigatórios por lei, combustível 
por conta da contratante, 
devendo o veículo locado ficar à 
disposição do município. Rota 
de ida e volta. Alvorada ao 
José Henrique.
Veículo tipo '*VEÍCUL0  
PASSEIO, fabricação no mínimo 
2013, capacidadè 05 pessoas 
de passageiro, para transporte 
escolar, sem motorista, com 
motor 4 cilindros, eletrônico, 
ABS, incluindo todos os 
equipamentos dè êègurança 
obrigatórios por lei, combustível 
por conta da contratante, 
devendo o veículo locado ficar à 
disposição do município. Rota 
de ida e volta Andirobal ao São 
João.
Veiculo tipo V E IC U LO  
PASSEIO, fabricação no mínimo 
2013, capacidade 05 pessoas 
de passageiro, para transporte 
escolar, sem motorista, com 
motor 4 cilindros,^^ eletrônico, 
ABS, incluindo todos os 
equipamentos de* segurança 
obrigatórios por lei, combustível 
por conta da contratante, 
devendo o veículo locado ficar à 
disposição do m,unicípio. Rota 
de ida e volta Fazenda ao São 
João.
Veículo tipo M ICR OÔ N IBUS de 
passageiro, para transporte
escolar com capacidade mínima 
de 26 alunos sentados, sem 
motorista, com motor 4 cilindros, 
diesel, eletrônico, freio motor + 
Top Blake, ABS, incluindo todos 
os equipamentos de segurança 
obrigatórios por lei, combustível 
por conta da contratante,
devendo o veículo locado ficar à 
disposição do muniçípio. Rota 
de ida e volta AlfdkBonito a 
Viração.____________

50

64

24

50

64

24

20

I Comissão Permanente de ücitaçãí 
I ^o lhas MS

O O ^  P

2(

2C

2tí

1.000

1.280

480

160

10

10

10

10

R$

R$

R$

R$
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Locação de veículo tipo: 
CAMINHONETE, fabricação 
no mínimo 2013‘-de tração 
4x4, potência mínirha de 120 
cv, capacidade de carga de 
1.000 kg, diesel, para 
transporte de materiai 
diversos da zona rural e 
urbana, quilometragem livre, 
devendo o veículo locado 
ficar à disposição em tempo 
integral para a SEMED.

Livre

TOTAL GLOBAL EM R$

O o s

v-omissâo Permanente de Licitação
'̂ olhas Ns

Livre 10 R$

R $-

5. DA EX EC U Ç Ã O  DOS SERVIÇOS:

5.1. O  serviço de locação de veículos para o transporte escolar deverá ser realizado 
com base no calendário escolar para o ano letivo de 5023, de acordo com as rotas 
apresentadas na planilha constante do Anexo I do presefte Termo de Referência.

e n
trânsi

5.2. Caso seja necessária a alteração do veículo 
decorrência de problemas ̂ mecânicos, problemas de 
deverá solicitar pQrgscrito, podendo o Município autorizai 
apresentados os documentos do veículo de acordo com 
quais serão analisados e despachado pela Secretaria M líi

5.3. Será de responsabilidade da contratada completar o Fansporte de alunos, mediante 
a substituição por outro veículo de características e cap acidade igual ou superior, no 
caso de estragq„db veículo ou quando ocorrer imobilizaç£<

sua respectiva linha, em 
ito, entre outros, a contratada 
a alteração, desde que sejam 
estabelecido nestê Edital, os 
icipal de Educação.

o por qual quer motivo, 

escolar, conforme previsto.no5.4. Os veículos deverão ostentar faixa de identificação dd
subitem 5.5.2. |

5.5. Os veículos destinados á condução coletiva de escola^^es para fins de circulação nas 
vias abertas à circulação, deverão atender aos seguintes r íquisitos:

5.5.1. Estar registrado no Estado do Maranhão corço veículo de passageiros, 
classificado na categoria aluguel;

5.5.2. Possuir faixa horizoptal na cor amarela, com quarênta centímetros de largura, à
meia altura, em :toda a extensão das partes later^s e traseira da carroçaria, 
comodístico ESCO LAR , em preto, com altura de vinte alrinta centímetros, sendo que, 
em caso de veículo :de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 
ser invertidas; I

5.5.3. Possuir equipamento registrador instantâneo inaltepvel de velocidade de tempo
(tacógrafo); |

5.5.4. Possuir lántèihas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da 
parte superior diaíiteira, e de luz vermelha nas extremidadls da parte superior traseira;

5.5.5. Dispor de cintos de segurança em número igual à loti íção, atendidas as exigências 
das Resoluções do CONTRAN,especialmente:

a) Para o condutor deverá ser do tipo três pontos,com ou s sm retrator;
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b }  Para os pas.^a5 eiros poderá ser do tipo três pontos, )m ou sem retrator, ou do tipo 
subabdominal; ,

5.5.6. Estar equipado com extintor de incêndio com carga'de pó químico seco ou de gás
carbônico de quatro quilos, fixado na parte dianteira co compartimento destinado a 
passageiros, ao alcance do condutor; ;

5.5.7. Estar equipado com limitadores de abertura dos ví| Jros corrediços.de no máximo
dez centímetros: '

5.5.8. Possuir dispositivos próprios para a quebra ou rer loção de vidros em caso de 
acidente:

5.5.9. Possuir todos., os demais equipamentos obrigatórij )§, comuns aos veículos da 
mesma espécie, previstos no Código deTrânsito Brasilefo e resoluções do Conselho 
Nacional deTrânsito-CONTRAN.

Comissão Permanente de Licitação 
=olhas Me

A s s i n a t u r a

5.6. Para atendimento do subitem 5.5.2 deste termo é 
imantada, magnética ou qualquer outro dispositivo q̂  ̂
temporária.

5.7. Deverá ser e,ntregue, antes da efetivação do contrato

5.7.1. Original do Laudo de Inspeção dos veículos aprqki 
serviços, visando o atendimento dos padrões de emissão' 
competente ou entidade autorizada, conforme artigo 136 db 
e Portaria D ETR AN  n°.1. 117/2015.

vedada a utilização de faixa 
e possa retirá-la, de forma

seguinte documentação;

lentados para prestação dos 
veicular, expedido pelo órgão 

Código Nacional de Trânsito

5.7.2. Original ou cópia autenticada do Laudo de Vistqriadas condições do veículo, 
expedido pelo Departamento deTrânsitoda C O N T R A T A N It ;

5.7.3. As apólices de seguro com companhia seguradora Idônea, com responsabilidade 
para garantia dos, danos que foram causados a passageiros e a terceiros nos.termosídi 
Legislação pertinente à matéria, com relação aos veículos a serem utilizados na 
mencionada prestação do serviço, juntamente com os cçmprovantes de quitação das 
referidas apólices.

5.9. Os serviços serão prestados durante o período de 10, 
ininterruptos para ps dias letivos do período, de acordo cp 
termos da legislação^igente.

5.10. Os serviços executados serão objetos de medição njiensal, que será realizada.no 
primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação.

5.11. A  prestação de serviço de transporte de estudante ,lserá efetuada de segunda a 
sexta-feira e excepcionalmente em feriados e/ou finais de ^ernana, caso necessário, nos 
locais e horários fixados pela Contratante.

5.12. A  contratada deverá observar os locais de émbarque e desembarque 
estabelecidos pelapontratante de acordo com o itinerário Estipulado.

(dez) meses, consecutivos e 
m o calendário escolar, nos

5.13. Os itineráriQs.e os horários pré- determinados somí 
comum acordo cor(i a Contratante e sempre que for n€ 
obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no 
acréscimo ou mudança de domicílio de aluno, desdí 
devidamente removido para escola mais próxima de sua re|idência.

)te poderão ser alterados de 
jessário, em decorrência, de 

[entido de tráfego, bem como 
que esse não possa ser
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5.14. Os veículos disponibilizados para prestação dos seii iços deverão possuir todos os 
equipamentos obrigatórios, conforme previsto Códigp de Trânsito Brasileiro e 
resoluções do Consglho Nacional deTrânsito-CONTRAN.

5.14.1. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entr4 outros a serem estabelecidos 
pelo CO N TR A N :

a] Cinto de segurança, conforme regulamentaç^ 
comexceção do& veículos destinados ao transporte de 
que seja permitiido viajar em pé;

b) Para os veículos de transporte e de condução; escolar, os de transporte de 
passageiros com mais de dez lugares, equipamento registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo;

vOinissào Permanente ôe Licitação
“̂ olhas

0 especificado CO N TR A N , 
jassageiro sem percurso sem

5.15. Características dos Veículos (ônibus ou similar e Vap 
capacidade mínima prevista nas especificações dos itens 
deste Termo, com e sem ar-condicionado, conforme espe 
^a planilha. Os veículos ofertados para o transporte escó 
condições de uso e manutenção adequada, com todos 
exigidos pela legislação pertinente (Resolução n°14/199! 
cóm o art.136 e 1p7 do C TB  -  Código NacionaldeTn 
DETRAN/MA. Os veículos utilizados para o transporte 
provada pelo D ETR AN-M A, em cumprimento a Legislação

6. DA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS;

•6.1. De acordo com a Portaria D E TR A N - MA n°. 1.117/20'15, a idade máxima permitida 
para os veículos‘óolocados à disposição dos serviços cont/atados será;

a) Para veículos tipo ônibus; atél 0 (dez) anos;

6.2. Os demais veículos, cujos tipos não foram mencion|idos na portaria supracitada, 
deverão ter idade máxima de:

ou similar): tipo urbano, com, 
cbnstantes da planilha do item* 4 

íificações dos itens constantes 
ar deverão estar em perfeitas 
os dispositivos de segurança 
do C O N TR A N ) e 'dá acordo 

ãnsito -  PortariaN°1.117/2015- 
escolar devem terinspeção a 
Estadual e Nacional.

a) Para veículos tipo Van ou Similar: até 07 (sete) anos;

6.3. Para contagem da idade dos vejculos será 
constante na documentação de licenciamento.

consillerado o ano de fabricação

. 7. PROCEDIM ENTOS DE INSPEÇÃO E VISTORIA:

7.1. Os veículos colqpados à disposição, dos serviços conti 
submetidos à inspeção semestral para verificação dos 
segurança e demais requisitos previstos na Portaria D E T

f|Jtados deverão ser
; squipamentos obrigatórios de 

N n°. 1.117/2015.F^l

7.2. A  inspeção semestral será realizada pela Coordenaç^ Dde Educação para o Trânsito 
conjuntamente com a Divisão de Vistoria e Emplacimento e as Circunscrições 
Regionais deTfânsito, em face do local de registro do veículo, competindo aos seus 
dirigentes estabelecer em aformado cijmprimento do cronograma previsto no art.5° da
portaria supracitada,em face das peculiaridades e ca 
unidade.

Dacidade funcional de cada
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7.3. Para a realização da inspeção será exigido o pa 
especial,fixada hb CódigoTributário Estadual vigente 
planilha de composição dos custos.

7.4. O  veículo não submetido à inspeçãos semestral o 
trânsito teráo seu registro bloqueado.

ue, s/n, Centro 
lândia -  MA.

0001-97

Comissão Permanente de Licitação 
'̂ olhas Ns

3amento de taxa de vistoria 
qual será mencionada na

j reprovado pela unidade de

7.5. Aprovado na inspeção semestral, será expecfida "AUTO R IZAÇÃO  PARA 
TR A N S P O R TE  DE ES C O LA R E S -A TE ”, que deverá ser af <ada no veículo em local visível, 
conforme modelo estabelecido no Anexo da Portaria DETRAN ( °. 1.117/2015.

7.6. Poderão ser srealizadas inspeções extraordinárias i;oV solicitação dos órgãos.de 
controle, que serão custeadas pela entidade solicitante.

7.7. Além das inspeções realizadas nos termos dos itens ânteriores, após homologado o 
proces solicitatório, será realizada pela Prefeitura MuniclDal de Cidelândia, através da 
Secretaria Municjpal de Educação, a vistoria nos veícubs. O  licitante vencedor será 
considerado erfí^situáção regular para assinatura do contiato somente após as vistorias 
dos veículos apfèsentados e subsequente a provação, atipvés da emissão de Laudo de 
Vistoria para oTransporte Escolar.

7.8. A  Secretaria Municipal de Educação poderá recusa 
licitante vencedora, independentemente do ano defabricaçíè 
0 mesmo compromete a segurança, o conforto ou a confia) 
destina e senão estiver de acordo com as condições técniqa

7.9. Novas vistorias nos veículos poderão ser realizads 
Município,durante l^igêncía do contrato,independente de

0 veículo apresentado pela 
o, se a vistoria constatar que 
ilidade dos serviços a que se 
s exigidas.

s a qualquer momento pelo 
ua validade.

7.10. Uma vez reáli-^ada a vistoria no veículo, este somei ite poderá ser substituíâo etn 
caso de comprova "melhoria e no interesse público, en; especial da segurança dos 
estudantes, desde que a autorização seja formalizada de f|>rma expressa pela Secretaria 
Municipal de Edupa^ão.

lais do veículo, possuidor ou 
ido por objetivo ampliar a

8. DAS M O dlFiqAÇÕ ES DAS CA RA CTER ÍSTICAS DOS VEÍCULOS:

8.1. A  realização de modificações das características orig( 
não de autorização para transporte de escolares, te. 
capacidade nominal de lotação para o transporte escolar,dêpenderá:

I. No caso de veículo novo, modificado pelo fá^ricante ou montadora, da 
comprovação de código de marca/modelo/versão, coô a indicação da capacidade 
nominal de lotação, atendidas as exigências pr4/istas nas Resoluções do 

• C O N TR AN ;

^ II. No caso d #  transformação de veículo novo ou já‘ .registrado, da comprovação 
prévia da obtenção de código de marca/modelo/versãp pela pessoa jurídica que irá 
realizar a transformação/modificação, respeitando o j disposto nas resplgções do 
CONTRAN,observados os seguintes requisitos:

a) Prévia autorização da autoridade responsável pelo registro e licenciamento

b) Realizada a transformação/modificação, parsí 
da trifefoiiriação/modificação, certificado de Se 
por Instituição Técnica licenciada pelo DENAJrAN 
estabelecidas pelo órgão executivo estadual de trânsífo.

emissãodo CRV, nota fiscal 
lurança Veicular-CSV emitido 

e demais exigências
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8.2. Quando a modificação de característica envolver au 
de lotação, para fins de autorização para o transporfe de escolares, deverão ser 
observadas as rèstrições estabelecidas na Tabela d^ Modificações Permitidasnas 
Resoluções do CONYRAN na seguinte ordem:

Comissão Permanente de Licitaçi
“̂ olhas N9

Tiento d a  capac idade nom inal

I. Micro-ônibus, espécie passageiro, mantido o mesmo j :ipo/espécie: aumento da' lotação- 
com quantidade final maior que 10 e menor que 21 lug ares (Aumento da lotação cqrn n° 
final de aiç^eptos >10<20 -Portaria DENATRAN n° 279^ de 15/04/2010);

II. Õnibus,e^pécie passageiro, mantido o mesmo tipb/espécie:aumento da lotação 
com quantidade final maior que 21 lugares (Aum eno da lotação com n° final de 
assentos >20 -Portaria DENATRAN n° 279, de 15/04/201 ().

8.3. A  realização de modificações das características originais do veículo com vista ao 
transporte escolar especial dependèrá, além do j atendimento aos requisitos 
estabelecidos na legislação de trânsito, de prévia e específica autorização do Diretor 
Geral do Departamento Estadualde Trânsito, nos termos da Portaria D ETR AN  
n°. 1.117/2015.

8.4. Fica vedados aposição de inscrições, anúncios, pairféis decorativos e pipturae nas 
áreas envidraçadas^os veículos.

9. ACOM PANHAM ENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor o| comissão de servidòres da
a C O N TR A TA N TE  pafá essaPrefeitura Munict^al de Cidelândia(MA), designado(s) pe<..

finalidade, que-tèrá autoridade para e>(ercer,em seu ncjne, toda e qualquer ação de 
orientação gerallíacompanhamento e físjpalização da execução dos serviços.

9.2. FISCALIZAÇÃO compete, entre outças atribuições: 

I. Solicitará C O N TR A TA D A  e seus prepostos.
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recepimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas.

III. Encaminhar ao setor competeifite desta Adminis
relacionem as ocorr|ncias que impliqufem multas a serem! aplicadas à C O N TR A TA D A -

role em que se, registrem asIV. Manter organizâdo e atualizado iJm sistema de con 
ocorrências ou os serviços descritos d^Torma analítica.

9.3. Em caso de dúvidas quanto à | interpretação das

d j obter da Administração,

ração os documentos que

consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.
especificações, será sempre

9.4. Ação da F IS Ó Ã Ü ZA Ç Ã O  não exonèra a C O N TR A TA D A  de suas responsabilidades.

t "
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9.5. A  presençaüà FISCALIZAÇÃO durante a execuçac 
sejam os atos praticados no desempenho de sué 
solidariedade ou corresponsabilidade: com a C O N TR A I 
integralmente pela execução dos serviços, na forma da lí

dos serviços, quaisquer que 
atribuições, não implicará 

'tDA, que responderá única e 
jislação em vigor.

0

0

9.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem conio as 
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadgs em 
até 36 (trinta eseis) horas após a,’ FISCALIZAÇÃO (3mar ciência do ocorrido e/oü 
solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de cat ipo ou técnico-científica ou outra 
razão alheia a sua>yontade que impossibilite decidir naqijBle momento. Todas afdúvicias 
deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas á FISCA ^  ^

10. PREPOSTO:

.IZAÇAO.

10.1 A  C O N TR A TA D A  deverá indicar», mediante declaração, um preposto, aceito pela 
fiscalização, durante o período dp vigência do ! jontrato, para re|Dresentá-la 
administrativamente,/sempre que for npcessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, n° doj^PFle do documento ^e identidade, alérr\ 
qualificação profissional.

10.2 O  preposto deverá se apresentar â respectiva unidad| 
dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, 
designados para esse fim, o Termo dç Aberturado Livro|
assentamento das principais ocorrênc 
para tratar dos demais assuntos pertípentes á implanta 
contrato relativos %gua competência.

10.3 O preposto deverá estar apto a e^ílarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados. ’

dos dados relacionados à sua

fiscalizadora em até 5 (cinco) 
jifjntamente com os servidores 

de Ocorrências, destinado ao 
as durante a execução do contrato, bem como 

o de postos e execuçião do

à necessidade de acatar as 
mento das Normas Internas e

10.4 A  C O N TR A TA D A  orientará o seli preposto quanto, 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprí 
de Segurança e.JVIedicina doTrabalho.

ll.QUALIFIC/^OÃoi-ÉCNICA EXIGIDA:

11.1 Apresentação de, nomínimo, 0^ (um) atestado/djeclaração de capacida de 
técnica, compatível em características como objeto deiíta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, 
de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou sirrllares aos do presente térmo. 
O  atestado deverá ser impfesso em pajDel timbrado do em tente, constando seu C N P J e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sóciçs, diretores, administradores, 
procuradores, ger^ptè sou servidor responsável, com exp‘ essa indicação,de seuvnomé 
completo G cargo/fÚGição.

11.1.1 Caso haja, necessidade, a Administração reserva- 
apresentação de côpiada(s) Nota(s) Fiscal(is) e 
Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s).

se ao direito de solicitar a 
contrktos correspondentes ao(s)
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12. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

e
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12.1. Este planejamento foi elaborado de acordo como Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Admirí stração Pública, Lei n° 8.666 
de 21 de junho ,de‘ 1993 e Lei n° 10.520 de17de julh|) de 2002, e constitui peça 
integrante, indisi^ensável e inseparável do processo llicitatório, visando viabilizar 
aprestação dos serviços descritos neste planejamento;

12.2. Deste modo, o presente documento contém os el 
determinados pela legislação, descritos de forma a
participarem do certame licitatório na preparação da doci|mentação e na elaboração da 
proposta:

12.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo âe Referência enquadram- se 
no conceito de serviços comuns, nos termos da legislaçãl» em vigor, onde os.requisitos 
técnicos são suficientes para determipar o conjunto dalsoluçãoes colhidâ’ e"^õbjêtb'"é 
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no m‘ srcado;

mentos básicos e essenciais 
áubsidiar os interessados em

deverá ser P R EG ÃO , a ser 
a melhor proposta'pára' a

12.4. Assim, entende- se que a modalidade de licitaçãc 
realizada na forma PRESENCIAL, cpm vistas a obte*
Administração Pública. |

13. DA PROPOSTA: l

13.1. A  licitante,j.devgrá apresentar em sua proposta, i planilha de custos unitários, 
contendo os elementos de custos cons|antes no anexo I À deste Termo de Referência.

13.2. Valor mensal em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer
vantagens, abatimentos, impostos, taxas, e contribuições s )ciais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias.fiscais e comerciais, jque eventualmentp incidam sobre aprestação 
deserviço. '

13.3. CRITÉRIO DE AC EITA BILID A D ED O S PREÇOS:

13.3.1. Os preços deverão ser cotados |m moeda corrente' do País (Real-R$);
* f *13.3.2. Os preços^eJances ofertados deverão possuir apegas duas casas decimais^póe
â vírgula (*,xx) ''

13.3.3. Não será admitido no preço, o; fracionamento de centavos que ultrapassarem
duas casas decimais, desprezando-se á fração remanescente.

I
13.3.4. Somente.8erão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de jãnce/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por 
esta Administraçêo Pública Municipal, c(|nstantes nos autos do processo.

13.4. Preços com valores unitários e tqtais propostos, para os veículos ofertados, já 
devidamente corrigidos após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de 
qualquer natureza), que deverão ser indiçados em algarisrr|)s e por extenso;

14. DO CO N TR A TO : |

14.1 O  contrato,qL|e obedecerá às condições estabelecid^ no Edital e^seus anexbs, e 
estará vinculado infegralmánte a este. instrumento, implicando na obrigatóriedade, da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigaçõps e condições especififcádás. 
neste Termo de Referência.
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14.1.1. Em confçimidade com o art.64 da Lei n°8.666/93 ^  alterações posteriores, 
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1 poderá ser prorrogado üma 
te o seu transcurso e desde

14.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 14.1 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte dur; 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

14.2. O  presente Termo de Referência, Édital e seus anáxos, bem como a proposta da 
empresa licitantes, vencedora do certame, farão pfrte integrante do -contrato, 
independente de tránscriçãò.
14.3. O contrato pb^erá ser alterado nos termos do aftigo 65 da Lei n°8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.

14.4. O  contrato poderá ser rescindido a qualquer temp< ,̂
Cidelândia, indepenÍJentemente de qüâlquer notificação!: 
que a contratada ,|̂ eixe de cumprir com quaisquer das C, 
ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n°8.666/93 e

14.5. O contrato^lerá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minutado 
contrato.

14.6. Para a assinaturado contrato, o proponente vencedor deverá apresentar novas

pela Prefeitura Municipal ;de 
3u interpelação judicial desde’ 
áusulas dp ÇontratOj .ãléni de 
o edital desta licitação.

certidões caso as certidões apreseptadas para Hábil 
validade entre a data da entregados ènyelopes PROPOv 
da assinatura do contrato, bem como o| seguintes documi

tação tenham expirado áua 
T A  e H ABILITAÇÃO  e a data 
ntos;

a) Certificado de registro p licenciamepto do(s) veículos, i levidamente regularj^a^
órgãos competente?: e ' ‘
b] Laudo de vistoria,dos veículos, emitido pelo Departamenjo Estadual de Transitó% Bietran.

ç] Comprovante de posse do(s) veículo(s), ou contrato de locação, arrendamento,,etc., 
caso o veículo a ser utilizado na prestação do serviço otlêto da presente ficítáção não 
seja de propriedade da licitante, devendo ser observada limitação de %ubçohfratáçâo 
prevista neste Te/mó de Referência,* Edital e Minutado Cor trato.

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES;^

15.1. Para aprestação dos serviços de focação de veículps para o transporte escolar 
são responsabilidades/obrigações da cp^tratada:

4
15.1.1 Responsabilizar-se integralmente., pelos serviços i :ontratados, nos termos da 
legislação vigente observando as prescrições contidas!
23.09.97 e suas regulamentações, pp- quaisquer outro 
altera-lós ou complementá-los.

'  í'.

Si

na Lei Federal n°9.503,de 
3 que vierem a subè]ti|Uí-los,

15.1.2 Disponibilizardes veículos imediatamente após o r&ebimento da
início dos serviços^ hos locais e horários fixados pela Contratante, informahBo, em tèmpo 
hábil, qualquer motivo impeditivo que a ifnpossibilite de aàum ir os serviços çP.pforme o 
éstabelecido. ,

15.1.3 Providenciãr o dístico “E S C O LA R ” na traseira e nas, aterais na sua carrbçâria; em
toda a extensãq;;.uni@ faixa horizontal ámarela, de 40 (quá
à meia altura.sendo uma vez em cada lateral e uma vez nq traseira.

■> I
15.1.4 Arcar com as despesas relatjiyas 

suprimentos

enta) centímetros dêlargura.

a troca de ©leo, lubrificantes e demais
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necessários ao fiel ç^imprimento do objeto sob o contrato] com exceção do .forneGimenfo' 
do combustível, qúejficará a cargo da õontratante.

15.1.5 Arcar com as despesas de m'anutenção preverjtiva e corretiva* dos ̂ veÍQülçs, 
incluindo os serviços de funilaria, piptura, troca de ppeus, lubrificação, bem como 
substituição de peças desgastadas.

15.1.6 DisponibilizârVeículos devidamente abastecidos e équipados corn tácógrafos.

15.1.7 Observar ^s normas relativas à 'segurança da viac em e ao conforto dos alunos, 
bem como cumprir a legislação de trânsito vigente. |

15.1.8 Observar a legislação pertinente aos serviços es[i ecializados em engenharia de 
segurança e em medicina do trabalHo, relativos aos frabalhadores sob o contrato, 
responsabilizando-se integralmente poneventuais ocorrências inerentes à matéria.

15.1.9 Comunicar ao preposto da Corifratante, conform^ o caso requeira, sobre'fatos 
como o brase/ou impedimentos temporários e mudançí s no sentido de tráfegó,, que 
impliquem na altetáção de itinerários e horários.

15.1.10 Substituir*ide imediato e de firma automática, 
idades máximas (êm anos) além das fixadas nestas Esp
epartir da data de fabricação do veícillo contados do ai|io de fabriceçãp cpp[st§pte pa 
documentação de licenciamento do veículo.

os veículos que atjngirejp ,as 
cificações Técnicas, corítadas

ecomendada pela boa técnica 
tfendo os veículos,:émíperfèitas

15.1.11 Realizar frianutenção preventiva na periodicidade|r( 
e de acordo co p ie s  especificações d|> fabricante, man'^ 
condições de segpran^ça, limpeza e higiene.

15.1.12 Substituir o veículo, a qualquei: tempo, caso se faça necessário, por motivo de 
abalroamento, reparos mecânicos, má. conservação, sism condições de segurança, 
higiene ou limpeza. A  Contratante podará inspecionar rjígularmente os veículos e, se 
constatar alguma irregularidade, notific|^rp a Contratada.

15.1.13 Substituir o veículo, quando áolícitado por escritd pela Contratante, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da notificação!

'C-

15.1.14 Fazer s e ^ ro  e nfianter as apólices vigentes qos seguros do casco, contra 
terceiros e danos^ç^ssoais. í

15:1.15 Manter coBèftos por apólices oé seguros legalmerfte obrigatórios.
IS,?

apólices de seguro do casco, 
suas obrigações trabajhistás -e 

m ou tenham-eStado a^seiViço

15.1.16 Apresentar à Contratante, quando exigido, còrj iprovante de pagámèrítò^; de
salários, apólices dé'seguro contra acidente de trabalho ’ ‘ -------- ' ----------- ' -------------------
contra terceiros-e danos pessoais,  ̂quitação de 
previdenciárias/refetivas aos seus emppegados que esteji i 
da Contratante,-p|pr fPrça deste contratdl

15.1.17 Assumir todas as despesas] decorrentes de djjnos materiais causados aop 
veículos ou bens de terceiros, bem cppo danos pessdpis aos seus ocupantes ou a 
terceiros, de sua responsabilidade. |

15.1.18 Responsabilizar-se civil e crimirialmente, pelos daíios causados à Contratante ou 
a terceiros, decorrentes da execução d.òjcontrato.

lãs15.1.19. Disponibilizar veícülos em quantidades necessári 
^os serviços nos horigrios contratados, otfedecidas as disposiçj

15.1.19 Manter, efunante toda a execução do contratoj 
obrigações assunniidas, todas âs. condições q

para garantir aprestação 
es da legislação.vigeqtepj|j.y $

em compatibilidade òofh as 
Que culminaram' ^reitrKifsua
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habilitação/qualificação na fase da licitação.

15.1.20 Não transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro em caso de 
acidente ou avaria.

&

0

15.1.21 Prestar os esclarecimentos desejados, bem corno comunicar à Contratante de 
quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possah prejudicar o bom andamento 
ou o resultado final çios seryiços.

15.1.22 Observar^a^egislações vigentes sobre controle dé poluição do meio ambiep|e

15.1.23 Manter política de boas práticas ambientais, na gestão de suprimentqs 
especialmente quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos^ dos 
processos de manutenção e limpeza dos veículos. ! ,

15.1.24 Manter o serviço em funcionamento, substituindo b veículo em serviço por qytro 
sempre que se fizqr pecessário.

15.1.25 O licitswfe Vencedor, quando a linha exigir, ! deverá disponibilizar para a 
execução dos serviços, pessoa capacitada para atuar coho monitor durante o percurso 
dos itinerários, devendo ser maior de 18 anos, com efscolaridade do ensino médio 
(2°Grau).

15.1.26 A  contratada deverá nomear preposto para, d|irante o período de vigência 
representá-lo na execução do contrato;

15.1.28. Responder pelos danos causados diretamente à;
C O N TR A TA N TE , .r,pu aindq a terceiros, decorrentes de 
execução deste cof|rato:

15.1.29. Responsabilizar- se por todos os encargos previd 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
própria, vez que os seus empregados não manterão nent 
a C O N TR A TA N TE .

15.1.30. Respop|a|)ilizar-se por todos os encargos relati  ̂
seguro obrigatón^ e outros, previstas no Código deTrânsitD

Administração ou aos bens da 
|sua culpa ou dolo,,  ̂durante a

nciários e obrigações spçiais 
devendo saldá-losl na. époça, 
um vínculo empregatício-com

os aos veículos, coijio JPVA, 
Brasileiro.

para isso obrigatoriamente 
uai de franquia, com cobertura

15.1.31. Manter os veículos segurados, contratando!
SeguroTotal, responsabilizando- se pelo pagamento even 
compreensiva para roubo, furto,incêndio, colisão, danos < nateriais e pessoais, inclusive 
contra terceiros, e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, durante todo o prqzq de 
vigência contratual, comprovado, através de Laudo PericfeI a culpa ou dolo do cóhdutor 
no sinistro, ficará a cargoda C O N TR A TA N TE  o pagament) integral da franquia- '■ ' »

15.1.31.1. O  segurô^deverá‘possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devèndo 
ser anexado aoseáhtratos, derivados desta Ata, cópias qas apólices que conibroVam a 
contratação do serVi|o.

HIC
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15.1.31.2. Seguro total,conforme a seguir:

aj Responsabilidade Civil Facultativade Veículos R CF no 
categoria;

b) Colisão, inçêndig, roubo ou furto do veículo ou d 
acessórios: , '

3 itens do automóvel e. .seus

c) Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, 
conserto de pneu furado, etc.); acidentes, pessoais dos 
mínimo de R$ 15.000,00 (quinze mil) Reais por ocupante.

15.1.32. Apresentar o veículo com a respectiva documentbi 
como o comprovante da apólice de seguro, responsabiliza n 
correspondentes.

15.2. São responsajDilidades/obrigações da Contratante:

Dane elétrica, pane mecânica, 
passageiros do veículo-APP, no

15.2.1. Prestar as ihfprmações e os esclarecimentos solici 
a fiel execução do contrato;

da suas15.2.2. Permitir o acesso dos empregados 
dependências para a execução do serviço;

15.2.3. Efetuar ftpagamento devido pela execução dos i^erviços, desde qüe cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato;

tUP§

velor mínimo de acordo cotn a

ição de porte obrigatório, bem 
ido- se por todas as despesas

ados pela C O N TR A TA D A  para

C O N TR A TA D A  às

15.2.4. Exercer á fiscalização dos serviços prestados, p 
esse fim;

15.2.5. Comunicar oficialmente 
cumprimento do contrato;

Dr servidores designados para 

à C O N TR A TA D A  quaisquer falhas verificadas no

15.2.6. Observar o cumprimento dos requisitos de qualifii ação profissional exigidos nas 
especificações téçnicas e nas atribuições, solicitando à CÇ)N TR ATAD A as substituições e 
ps treinamentos qqè se verificarem necessários.

15.2.7. Fornecer op i|inerários e horários de partida e chegfda.

15.2.8. Indicar o responsável pela gestão do contrato, quem os líderes deverão’’,se 
reportar e a quem competirá a fiscalização dos serviços, á qualquer instante, .solicitando à 
Contratada, sempre que achar conveniente, informações dp seu andamento.

16 -S A N Ç Ò i S ^ :

16.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n.°10.520/20 32, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Munic pio se será descredenciadado
Sicafe do cadastro de fornecedores da C O N TR A TA N TE , pi 
garantida a ampla defesa, sempre juízo das demais comir;
30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a CO N

16.1.1. Apresentar documentação falsa;

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do oljjeto:

16.1.3. Fáljiar na éxecução do contrato;
16.1.4. Fraudar na execuçãodo contrato;

Io prazo de até 5 (cinco) anos, 
ações legais e de multa de até 
FRATAD A que:



0

0

üè, s/n, Centro
èlândia -  MA,

____ ..........Jãm

AV. Senador La Rocp 
CEP: 65.921-000 Cid 
Tel. (99) 3535-0386 
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97

16.1.5. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.6. cometer fraude fiscal;

16.1.7. fizer declaração falsa.

16.2. Será deduzido do Valor da multa aplicada em ra 
contrato, de que tr^t.a o item16.1. 3 desta cláusula, o vai© 
em razão do itemlêlB desta cláusula.

lào de falha na execução do 
r relativo às multas aplipadas

16.3. O  retardamento da execução previsto no item 16.1 
a CO N  TR A TA D A :

e:c(
ca

16.3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a 
(se^sen. ta) dias corridos, contados 
configuráráinexecuçãototaldo contrato;

16.3.2. Deixar de realizar, sem causa justifics 
contrato por 2 (dois) dias seguidos ou por 06

16.4. A  falha na execução do contrato prevista no itèi 
quando a C O N TR A TA D A  se enquadrarem pelo menos u 
tabela 3 do item 16.6 desta cláusula, respeitada a grac 
tabela 1 a seguir e alcançar o total de 20 pontos, cumulatif;

Tabelai

da, os serviços definidos ,no 
(peis) dias intercalados.

m 16.1.3 estará configurada 
na das situações previstas na 
uação de infrações conforme 
amente.

GRA130AINFRAÇÃO PONTOSDAINl •RAÇÃO .

1 2 •
2 3
3 4  '
4 5 ■
5 8  .

6 1 0  ,

16.5. O  qomportamento previsto no item16.1.5 deste 
quando a C O N TR A TA D A  executar atos tais como os des 
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.°8.666/1993.

16.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuá 
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas s ^

TabelaZ

GRAU CORRESPONDÊ:n c i a

1 R $ 3 0 0 ,0 0 '
2 R $500 ,o o ;
3 R $ 7 0 0 ,0 0 :
4 R $ 9 0 0 ,0 0 .
5 R $ 2 .o o o ,o g

Comissão Permanente de Licitaçao

2, estará configurado quarido

ecução do contrato em até 60 
sua assinatura, o que

cláusula estará configurado 
;ritos nos artigos 92, parágrafo

s, a Administração aplicará 
uintes:
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R$5.000,0C

TabelaS

ITEM : DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Maníer veículo fora
das especificações contratuais. 1

Por veículo
e por ocorr

2
Manter veículo sem a devida manutenção 
preventiva ou corretiva para á execução dos 
serviços.

1
Por veículo
,, . e por ocorr 
encí

3
Atrasar o início, suspender ou interromper. 
Salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais. '

6
Por veículo 

e por dia

* 4
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 
para fins’diversos do objeto do contrato. 5 ' Por ocorrência"--

5
Manter disponíveis veículos com idade maior 
que a prevista no Termo de Referência, 
considerando o ano de fabricação.

4 Por veículo e por 
dia

6 Recusar-se á executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 5 Por ocorrência

7
Permiíir situação que crie a possibilidade de 
causàr^ou que cause dano físico, lesão corporal 
ou consequênciasletais.

6 Por ocorrência

PARAOSITENSASEGUIRDEIXARDE: ■

8 Manter a documentação 
De habilitação atualizada. 1 Por item e por 

ocorrência

9
Manter regularizada a documentação do 
veículo, e disponibilizar a correspondente 
documentação comprobatória.

4
Por ocorrência, 
por dia e 
porveículo.

10
Efetuar recargas dos extintores de incêndio 
quanddmpcessário, e manter dentro do prazo 
de validade.

4
Por véícüfo ’ 

e por ocorr
. í -,)0

10
Disponibilizar os veículos quando solicitado 
pelo fiscal do contrato, nas quantidades 
contratualmente estabelecidas.

4
Por veículo 

e por dia

11

DispqniBilizar os veículos com seguro, conforme 
contr§to ou não apresentar comprovação de 
apólice de seguro para efeitos de ressarcimento 
em caso de avarias nos veículos ou indenizações.

4
Por veículo 

e por dia

12 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela FISCALIZAÇÃO. 1

Por ocorrência e 
por hora

13 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da FISCALIZAÇÃO 2 Por ocorrência.

%

Comissão Permanente de Líciuçâi 
Colhas N8
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14

Substituir, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, os veículos que estejam indisponíveis 
seja, em razão de sinistros, revisão, reparos 
mecânicos, má conservação ou más condições 
de segurança.

4 Por ocorrência.

15
Manter preposto em Cidelândia- MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do 
contratdsL,

1
Por ocorrência e 
por dia

í  PARA 0 ITEM A SEGUIR, APRESENl ^R: ■ "

16
Condutas não previstas nos itens da tabela 3, 
mas que reflitam descumprimento contratual.

5
Por ocorrência'e* 

por dia

cotmssãõ Pèrmartèrtte'de Licitação 

■=olhas N® ■ X-1-

16.7. A  sançãO;de multa poderá ser aplicada à 
impedimento de Jicitar e contratar estabelecida no item 16

16.8. O  valof;í|1a multa poderá ser descontado d 
C O N TR A TA D A .

C O j^TR A TA D A  juntamente á de 
1 .

16.8.1. Se o valor a ser pago à C O N TR A TA D A  não for slificiente para cobrir o valor da

o pagamento a ser efetuado' á

se houver.

ao prestador dos serviços ou
multa, a diferença será descontada da garantia contratual

16.8.2. Senão restarem pendentes valores a serem pago: 
se os valores das multas forem superiores aos pagamejntos devidos, fica o prestador 
dos serviços ou A D JU C A TÁ R IO  obrigado a recolher a ir( portância de vida, nq.pra^zo de 
15 (quinze) dias, apartir do recebimento da notificaçãc, devendo ser apresentado o 
comprovante de págamentò a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.
16.8.3. Esgotados' os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
C O N TR A TA D A  à C O N TR A TA N TE , este será encaminf^ado para inscrição jehl dívida 
ativa.

16.^. O  contrato, .sem prejuízo das multas e demais c 
contrato, poderátsèr rescindido unilateralmente, por ato 
casos enumeradds no art.78, incisos I a XII e XVII, da Lei ft°8.666/93.

I

16.10. Os prazos de adimplemento das obrigações con
nos casos e condições especificados no §1° do art.57 da Lei n° 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

16.11 A  solicitação de prorrogação, com sua justificatjjA 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 
anexando-se documento comprobatórip do alegado pela

16.12 A  aplicaçãoljdas penalidades sèrá precedida da 
ampla defesa e contraditório por parte da C O N TR A TA D A

Dminações legais previstas no 
formal da Administração, nos

ratadas admitem prorrogação
o

a, deverá ser formulada por 
01 (um) dia do vehclifiénfó, 

^:ontratada. ;

Dncessão da õporíunjdadq d© 
na forma da lei.

c o
16.13 As penalidades serão obrigatoriamente registraqa 
fornecedores dacontratante, no caso de impedimento 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prq 
Edital e das demais cominações legais.

16.14. O valor da multa poderá ser descontado c 
diretamente da Êjbntratada, amigável ou judicialmente.

s no SICAF é cadãbíFo 5de 
direito de licitar, o licitante 

uízo das multas previstas no

os pagamentos ou eóbrado
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Comissão Permanente de Licitação

Drretiva dos veículos, incluindo

16.15. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagàs ou 
relevadas as multas^que lhe tenham sido aplicadas.

17. b o s ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

17.1. A  empresa.,contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condições contratuais, 
os acréscimosí^iou“supressões sobre as quantidades, dp até 25% (vinte e çinco por 
cento) do valor fqlcial âtualizado do contrato.

18. DA M ANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS:

18.1. As despesas relativas à manutenção preventiva e dl: 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de Deças e acessórios, despesas 
com troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos nócessários ao fiel cumprimento 
do objeto do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da C O N TR A TA D A .

18.2 As despesas com fornecimento dos combustíveis que serão utilizados para-suprir a 
demanda de abastetíimento*dos veículos ficará por contad| C O N TR A TA N TE .

19. DA SU BCO N TR Ã TA Ç Ã O :

19.1. Poderá haver subcontratação de pessoa(s) jurf 
especializadas na prestação dos serviços de locação 
subcontratação pão atinja o objeto contratado em 
disposto no art./àjda Lei n° 8.666/93.

í{|ica(s) ou pessoa(sy física(s) 
de veículos, desde que a 
integralidade, na forma dosua

19.2. A  subcofitrátação não exime o C O N TR A TA D O , fcerante a Administração, das 
responsabilidade’1 contratuais e legais pela execução do contrato.

DA SU B-LO CAÇ ÃO :

19.3. Será permitida a sublocação, desde que autoriza^ a pela Contratante, conforme 
legislação vigente.

20. FUND AM ENTAÇÃO LEGAL:

21.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta tia 
de 2002, Lei Complêmentaf n°. 123/2006, alterada pela l^ i 
utílizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666 
ria Portaria DETRAN-; MA N° 1.117/2015 e Código de Trânfer

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

22.1 Como objefivo. de tomar amplo conhecimento
inerentes á presjpçãó do serviço, as empresas interessa 
licitatório poderã^ áó seu critério, fazer uma vistoria 
executados os sifviços, até 01 (um) dia antes da sessão, 
segunda á sexta feira no horário das 08h00min às 12h00m'

23.2 As empresas que fizerem a opçãd pela não vistoria 
em tempo algum desconhecimento das áreas nas quais se

Atenciosamente,

Araúj)OLSecretári(

Lei n° 10.520, de 17 de julho 
Complementaf ri° 147/2014, 

93 e suas alterações, e airícja 
ito Brasileiro.

das dimensões e dificuldades 
cj as em participar do piQcesso 
ros locais(rotas) ohdé serão 

em data a ser agendada, de 
n.

|as rotas não poderão alegar 
ão executados os serviços.
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ANEXO IA
PREGÃO ELETR Ô N ICO  -  SRP N° 

M ODELO DE PLANILHA DE CO M PO SIÇA
• )03/2023 

O DE C U S TO S

PLANILHA ANALÍTICA DE CU STO S
M UNlCIPIOiCIDELÂNDlA -M A

VEÍCULO -TIPO/M ODELO: 
INTINERÁRIO/RÓTA:..........

R ESU LTA D O S OBTIDOS

N2 DiasletivosAnp. 200 Valor anual (R$); 0,00
N2 meses com trarp^porte 10 Valor mensal (R$ ) 0,00
Média dias letivos/íVIês 20 Valor dia(R$) 0,00
Percurso Mensal(KM) xxxxxx Valor KM(R$) ■ 0,00

DEPRECIAÇÃO TOTAL:0,00 0,00%
QUANTIDADE ANO

DO VEICU
VALOR VENAL 
FIPE(RS)

DEPRECIAÇÃO(9< ) DEPRECIAÇÃO AJUSTADA 
TOTAL(R$)

1 Xxxxx 0,00 0,00 0,00

ENCARGOSDEVEÍCutó TOTAL;0,00 0,00%
-QUANTIDADE SE^QP0(R$) LICENC.(RS) IPVA (R$)

t

ENCARGOS AJUSTA DO s 
TOTAL (R$)

1 0,00 0,00 0,00 0,00

VISTORIAS TOTAL:0,00 0,00%
TIPO VEICULO 
VISTORIA t - ,

FREQ/ANO UNIT.(R$) ANUAL(R$)

VISTORIA detran;- 2 0,00 * 0,00
LAUDO DE INSPEÇÃO 2

MANUTENÇAOGERAL TOTAL:0,00
TIPOVEÍCULO

NÃOPAVIMENTADA PAVIMENTADA TOTAL(R$)
Percurso(KM) TAXA Percurso(KM) TAXA MENSAL ANUAL

ÔNIBUS o,op. 0,95 0,00
I

0,70 0,00 0,00.

 ̂ -'c

Fonte:BancodoBrasil-CaixaEconômica Federal 

SEGURODESERVIÇp TOTAL:0,00

Cofnissio'Permanente de Licitaçao 

Colhas

00,00%

0,00%
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i

TIPO DE VEICULO ANUAL(R$) QUALIFICAÇÃO ANUAL{R$)
i  ^ .0,00 0,00

LUCRO TOTAL:0,00 0,00%
TIPO
VEÍCULO

QTDE R$ INVEST Total invest Taxa renj B Lucro anual Lucro (R$) 
anualtuv

1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADOS OBTIDOS

Comissão Permanente de U citeçio

■̂ olhas

N9 DIAS LETIVOS ANO 200 VALOR Al̂ UAL(R$) 0,00
N2 MESES COM TRANSpORTE 10 VALOR M :nsal(r$) 0,00

•MÉDIA DIAS LETIVOS/flVIÊS 20 VALOR DliM r$)
PERCURSO MENSAL(K8M) xxxxxx VALOR K^ 0,00

ITENS (R$) %
DEPRECIAÇÃO 0,00 0,00
ENCARGOSDE VEICULO 0,00 0,00
VISTORIAS 0,00 0,00
MANUTENÇÃO , ‘ 0,00 0,00
SEGURODO SERVIÇO 0,00 0,00
DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 0,00
TRIBUTAÇÃO: SIMPLES 
NACIONAL

0,00 0,00

LUCRO 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00

¥  ‘


